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PORTARIA 
Nº. 131/2010 

 
 
 O Prefeito Municipal da Barra, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto nos Arts.138, 143 e 147 da Lei 032/2001, Estatuto 
dos Servidores Públicos Civis dos Servidores do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º-  PRORROGAR por 60 (sessenta) dias, contados do término do período inicial, 

o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, designada pelo Decreto de nº 028/2010, 
publicado em 30 de abril de 2010, na Prefeitura Municipal da Barra, objeto 
do processo administrativo disciplinar nº. 002/2010, em face das razões 
apresentadas pelo Presidente da Comissão, constantes do Memorando – CP 
nº. 07/2010. 

 
Art. 2º-  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
 

Gabinete da Prefeita – Barra-BA., 16 de agosto de 2010. 
 
 

Artur Silva Filho 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


